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LIVRO Nº FLS. Nº 

~eliCADO (/\) NO JORNN 
DECRETO N9 6221/87 BOLETIM DO MUNICIC·JO 

de 21 de dezembro de 1987 ~.· S~l d .. _~ JÇL, '81-

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ..... . . . 

1.500.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso v, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 1.500.000,00 {hum nilhão e qu! 

nhentos mil cruzados}, autorizado pela Lei n9 3296/87, de 21 de dezembro 

de 1987, destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0.00 

0 . 00 - 01010012.01 

0.00 - 3111 

CÂMARA MUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Subsídios e Representação 

Pessoal Civil 1.500 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no art igo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

21 de dezembro de 1987. 

Prefeito 
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